
  

LEI Nº 1.111 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1959 

Dê o nôme do Engt, Ernes 
3 to Zietlow a ums via públice. 

gélio Alves de Oliveira, Prefeito Municipsl de Montenegro. 
Peço saber que a Câmara “Municipaã aprcvou e eu sanciono & - 

seguinte leis 

ártigo 1º - É denominada " ENGENHEIRO ERNESTO ZIETLON ta -| 
via publica que, pertindo da rua Remiro Barcelos, 8 altura da Cesa- 
Comercial do Sr, Joêo Lothario Gerstner, vai até 8 chamada Esquina- 

da Sorte. 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário, 

Gebinete do Prefeito Municiprl de Montenegro, 12 de setembro 
de 1959. 

as. Helio Alves de Oliveira 

. Prefelto 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 

e Em 12.9. 59 

O Clodomiro Mede Azevedo 
Secretário . À 

Projeto de lei 0.5/59 apro Po 
vado em sessão de 20.8,59         
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